
LEI N° 14.052, DE 8 DE SETEMBRO DE 2020. 

Parte vetada pelo Presidente da República e rejeitada 
pelo Congresso Nacional do Projeto de Lei do Senado 
n° 209, de 2015 (PL n° 10.985, de 2018, na Câmara 
dos Deputados, devolvido ao Senado na forma do PL 
n° 3.975, de 2019), transformado na Lei n° 14.052, de 
8 de setembro de 2020, que "Altera a Lei no 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, para estabelecer multa a ser 
paga aos usuários do serviço de energia elétrica, a Lei 
n° 13.203, de 8 de dezembro de 2015, para estabelecer 
novas condições para a repactuação do risco 
hidrológico de geração de energia elétrica, a Lei n° 
11.909, de 4 de março de 2009, para criar o Fundo de 
Expansão dos Gasodutos de Transporte e de 
Escoamento da Produção (Brasduto), a Lei no 12.351, 
de 22 de dezembro de 201 O, para dispor sobre a 
destinação da receita advinda da comercialização do 
petróleo, do gás natural e de outros hidrocarbonetos 
fluidos destinados à União, e a Lei n° 12.783, de 11 de 
janeiro de 2013, para reduzir o prazo para solicitação 
de prorrogação de concessões de que trata essa Lei". 

"Art. 2° .................................................................................................................... . 

'Art. 2° ···································································································· 

II importação de energia elétrica sem garantia física, 
independentemente do preço da energia importada e do momento em que 
foi definido o seu acionamento; 
.............................................................................................................. '(NR)" 

Congresso Nacional, em 6}c) de ~ de oi:JcfJI . 

-----------------

sffi'pls 15-209 (Veto Parcial n° 47, de 2020, rejeitado.promulgação) 
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LEI Nº 14.052, DE 8 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

Altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 
1996, para estabelecer multa a ser paga aos 
usuários do serviço de energia elétrica, a Lei nº 
13.203, de 8 de dezembro de 2015, para 
estabelecer novas condições para a 
repactuação do risco hidrológico de geração 
de energia elétrica, a Lei nº 11.909, de 4 de 
março de 2009, para criar o Fundo de 
Expansão dos Gasodutos de Transporte e de 
Escoamento da Produção (Brasduto), a Lei nº 
12.351, de 22 de dezembro de 2010, para 
dispor sobre a destinação da receita advinda 
da comercialização do petróleo, do gás natural 
e de outros hidrocarbonetos fluidos 
destinados à União, e a Lei nº 12.783, de 11 de 
janeiro de 2013, para reduzir o prazo para 
solicitação de prorrogação de concessões de 
que trata essa Lei. 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte parte vetada da Lei nº 14.052, de 8 de 
setembro de 2020: 

 

“Art. 2º  ....................................................................................................................... 

‘Art. 2º  ........................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 

II - importação de energia elétrica sem garantia física, independentemente do preço 
da energia importada e do momento em que foi definido o seu acionamento; 

.................................................................................................................................’ (NR)” 

 

 

Brasília, 26  de  março  de 2021; 200º  da Independência e 133º  da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 162/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 26 de março de 2021.      
 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.

 

Senhor Primeiro Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Presidente

da República comunica que promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei nº 209, de
2015 (nº 10.985/2018, na Câmara dos Deputados), transformado na Lei nº 14.052,
de 8 de setembro de 2020, restituindo dois autógrafos.

 
Atenciosamente,
 
 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
00025.000949/2020-83 SEI nº 2472213
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